
 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO 

Comissão de Uniformização de Jurisprudência 

 

1. REGISTRO INICIAL. A Comissão de Uniformização de Jurisprudência do 
Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, biênio 2022-2023, instituída nos 
termos do Regimento Interno do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (RA 
51/2020) e da Resolução Administrativa SETPOE n. 6, de 11 de fevereiro de 
2022, trabalhou em conjunto para formular proposta de cancelamento das 
Súmulas n. 25 e 28 deste eg. Tribunal. Por meio de troca de mensagens em seus 
e-mails institucionais, ocorrida no período de 19 a 21/9/2022, os membros do 
colegiado temático aprovaram o texto da “PROPOSIÇÃO DE CANCELAMENTO 
DAS SÚMULAS 25 e 28 DO TRT DA 3ª REGIÃO”, a ser submetida ao egrégio 
Tribunal Pleno. Participaram também dos trabalhos a Sr.ª Anelise Cristina 
Guimarães, chefe do NUGEPNAC; a Sr.ª Munira de Freitas Bejjani Marques, 
assessora do desembargador Paulo Maurício Ribeiro Pires; a Sr.ª Maria Virgínia 
Figueiredo Costa, assessora do desembargador José Murilo de Morais; e a Sr.ª 
Cirlene Bambirra, assessora do desembargador Paulo Chaves Corrêa Filho. 
 
2. ASSUNTO ANALISADO: proposta de cancelamento das Súmulas n. 25 e n. 
28 do TRT da 3ª Região. 
 

3. DELIBERAÇÕES: a Comissão de Uniformização de Jurisprudência aprovou 
o texto de documento em que propõe o cancelamento das Súmulas n. 25 e n. 28 
do TRT da 3a Região,  por se encontrarem ultrapassadas pelo entendimento da 
Corte Superior Trabalhista, bem como com o objetivo de cumprir o mister de 
atualização da jurisprudência. A proposta será apresentada ao Presidente do 
Tribunal e submetida ao egrégio Tribunal Pleno. 
 

4. TÉRMINO. Nada mais havendo a tratar, eu, Deborah Ralemadhá Rodrigues 
Melo, servidora do NUGEPNAC, lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo 
senhor desembargador coordenador da Comissão de Uniformização de 
Jurisprudência 
 

Belo Horizonte, 22 de setembro de 2022 
 
 
 

Original assinada 
 

PAULO CHAVES CORRÊA FILHO  
Desembargador Coordenador da Comissão de Uniformização de  

Jurisprudência do TRT da 3ª Região 
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ANEXO 
Lista de Integrantes Participantes 

 
1.​ Desembargador Paulo Chaves Corrêa Filho 

2.​ Desembargador José Murilo de Morais 
3.​ Desembargadora Maria Cecília Alves Pinto 

4.​ Desembargador Paulo Maurício Ribeiro Pires 


